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Flexibilização do Jejum para a avaliação do Perfil Lipídico

A revisão da necessidade do jejum para determinação do perfil lipídico: Colesterol Total (CT), LDL‐C, HDL‐C, não‐HDL‐ C e 
Triglicérides (TG), tem as seguintes mo�vações:

Primeiro: 
O estado alimentado predomina durante a maior parte do dia, estando o paciente mais exposto aos níveis de lípides nestas 
condições em comparação com o estado de jejum, representando mais eficazmente seu potencial impacto no risco cardio‐
vascular.

Segundo: 
As dosagens no estado pós‐prandial são mais prá�cas, viabilizando maior acesso do paciente ao laboratório, com menor 
perda de dias de trabalho, abandono de consultas médicas por falta de exames e maior acesso à avaliação do risco cardio‐
vascular.

Terceiro: 
A coleta no estado pós‐prandial é mais segura em diversas situações, seja no paciente com diabetes mellitus usando 
insulina, cujo risco de hipoglicemia pelo jejum prolongado pode causar acidentes de trânsito, nas gestantes, nas crian‐
ças e nos idosos, minimizando intercorrências e aumentando a adesão para realizar exames e o comparecimento às con‐
sultas médicas. 

Quarto: 
As determinações de colesterol total, HDL‐C, não‐HDL‐ C e LDL‐C não diferem significa�vamente se realizadas no estado 
pós‐prandial ou no estado de jejum. Há aumento nos níveis de triglicérides no estado alimentado, porém este aumento é 
pouco relevante desde que se considere uma refeição usual não sobrecarregada em gordura, havendo a possibilidade de 

1‐7se ajustar os valores de referência .

Quinto: 
Com o jejum flexível para o perfil lipídico há maior amplitude de horários, reduzindo assim o conges�onamento nos labo‐
ratórios, especialmente no início da manhã, com mais conforto para o paciente.

Sexto: 
Com os avanços tecnológicos nas metodologias diagnós�cas, os principais ensaios disponíveis mi�garam as interferências 
causadas pela maior turbidez nas amostras, decorrentes de elevadas concentrações de triglicérides. 
Contudo, há potenciais limitações, especialmente referente ao cálculo da LDL‐C, onde estudos de desempenho entre dife‐
rentes metodologias têm demonstrado a necessidade de revisão das prá�cas de u�lização das fórmulas u�lizadas.
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Recomendações para o atendimento do paciente no Laboratório clínico

A 
Coleta de amostra sem jejum para o perfil lipídico: poderá ser realizado pelo laboratório com a presença da informação do 
estado de jejum, no momento da coleta da amostra, no laudo laboratorial. 

B
Solicitação médica sem definição do tempo de jejum: e que não contenha outros exames sabidamente requerentes de 
jejum, recomenda‐se incluir o tempo informado de jejum no momento de coleta no laudo laboratorial.

C
Presença na mesma solicitação de outros exames que necessitam de jejum: o Laboratório clínico poderá definir que o per‐
fil lipídico seja coletado com jejum de 12h quando os outros exames laboratoriais, que estão sendo solicitados na mesma 
requisição, também necessitam desse período de jejum. Recomenda‐se que o laboratório especifique a necessidade ou 
não do jejum para cada exame: sem jejum, com jejum de 12h ou conforme a definição do laboratório. 

D
Quando tem a indicação de um tempo específico de jejum: se na solicitação do médico há um tempo específico de jejum, o 
laboratório deverá seguir tal recomendação. Poderá ser u�lizado o cálculo de horas de jejum pelo SIL (Sistema de Informa‐
ção Laboratorial) com base na informação do tempo da úl�ma refeição. 

E
Quando os níveis de triglicérides no estado pós‐prandial es�verem em situações especiais como: TG> 440mg/dL, em recu‐
peração de pancrea�te por hipertrigliceridemia ou em início de tratamento com drogas que causam hipertrigliceridemia 
severa, será recomendado ao médico solicitante a prescrição de uma nova avaliação de TG com jejum de 12h e será consi‐

1derado um novo exame de TG pelo laboratório clínico .

F
Quando acontecer a segunda coleta de amostra para TG: ficará a critério de cada laboratório clínico, dependendo de seu 
sistema e estratégia, u�lizar o mesmo código ou outro específico para o exame de TG sem jejum e TG com jejum de 12h.

Recomendações de modelo do laudo laboratorial

O laudo laboratorial é de responsabilidade do Laboratório clínico e de seu Responsável Técnico. Com o intuito de alinha‐
mento e harmonização entre as ins�tuições, recomenda‐se a adoção das seguintes informações no laudo:

A
Valores referenciais e de alvo terapêu�co do perfil lipídico (adultos > 20 anos) de acordo com a avaliação de risco cardio‐

1,8‐9vascular es�mado pelo médico solicitante estão descritos na Tabela I  .
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B
Inserção de observação no laudo referenciando de que os valores de perfil lipídico devem ser interpretados conforme ava‐
liação e evolução clínica. Recomenda‐se a seguinte frase:

 “A interpretação clínica dos resultados deverá levar em consideração o mo�vo da indicação do exame, o esta‐
do metabólico do paciente e estra�ficação do risco para estabelecimento das metas terapêu�cas”.

< 170

> 45

< 75

< 90

< 110

< 170

> 45

< 85

< 100

< 110

Tabela I. Valores referenciais e de alvo terapêu�co conforme avaliação de risco cardiovascular es�mado pelo médico 
solicitante do perfil lipídico para adultos >20 anos.

Tabela II. Valores referenciais desejáveis do perfil lipídico para crianças e adolescentes.

Lípides

Colesterol Total*

HDL‐C

Triglicérides**

LDL‐C

Não‐HDL‐C

Com jejum (mg/dL)

< 190

> 40

< 150

< 130
< 100
< 70
< 50

< 160
< 130
< 100
< 80

Sem jejum (mg/dL)

< 190

> 40

< 175

< 130
< 100
< 70
< 50

< 160
< 130
< 100
< 80

Categoria referencial

Categoria de risco

Desejável

Desejável

Desejável

Baixo
Intermediário

Alto
Muito alto

Baixo
Intermediário

Alto
Muito alto

Lípides

Colesterol Total*

HDL‐C

Triglicérides (0‐9a)**

Triglicérides (10‐19a)**

LDL‐C

CT> 310 mg/dL há probabilidade de HF.
Quando os níveis de triglicérides es�verem acima de 440 mg/dL (sem jejum) o médico solicitante fará outra prescrição para a avaliação de TG 
com jejum de 12 h e será considerado um novo exame de triglicérides pelo laboratório clínico.

*
**

CT > 230 mg/dL há probabilidade de HF.
Quando os níveis de triglicérides es�verem acima de 440 mg/dL (sem jejum) o médico solicitante fará outra prescrição para a avaliação de TG 
com jejum de 12 h e será considerado um novo exame de triglicérides pelo laboratório clínico.

*
**

Com jejum (mg/dL) Sem jejum (mg/dL)
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C
10‐11Os valores de referenciais desejáveis do perfil lipídico para crianças e adolescentes são indicados na Tabela II .

D
Pacientes com diabetes devem usar como referência a diretriz tríplice SBD, SBEM e SBC para Diabetes. Nesta diretriz, 
pacientes com diabetes e sem fatores de risco ou sem evidência de aterosclerose subclínica devem manter o LDL‐C abaixo 
de 100mg/dl. Pacientes com Fatores de Risco ou Doença Ateroscleró�ca subclínica devem manter LDL‐C abaixo de 
70mg/dl. Pacientes com história de infarto agudo do miocárdio, AVC ou revascularização coronariana, caro�dea ou peri‐
férica, ou história de amputação devem manter o LDL‐C abaixo de 50mg/dl. 

E
Fica à critério do Laboratório a inclusão de uma observação específica para o rastreamento da Hipercolesterolemia Famili‐
ar (HF). Recomenda‐se o uso da seguinte frase: 

“Valores de Colesterol Total ��310mg/dL em adultos ou ��230mg/dL para pacientes entre 2 e 19 anos de 
idade podem ser indica�vos de Hipercolesterolemia Familiar (HF), se excluídas as dislipidemias 

 12secundárias” . 

Recomendações sobre Fórmulas e a dosagem direta de LDL‐C

A avaliação do LDL‐C pode ser realizada por dosagem direta ou es�mada por cálculo com base nas fórmulas indicadas por 
13Friedewald e Mar�n . Recomenda‐se que os laboratórios clínicos adotem as seguintes orientações abaixo:

A
Observar na u�lização da Fórmula de Friedewald para es�mar o LDL‐C as limitações de jejum e de valores de TG > 400 mg/dL, 

13podendo aplicar a Fórmula de Mar�n , ou usar a dosagem direta.

B
Na coleta de amostra pós‐prandial a avaliação do LDL‐C pode ser realizada por dosagem direta ou a adoção da Fórmula 

13de Mar�n para es�mar o LDL‐C . 

C
Recomenda‐se sempre incluir o cálculo do Colesterol Não‐HDL (não‐HDL‐C) junto aos demais resultados do perfil lipídico 
para adultos, mesmo sem jejum ou no pós‐prandial pois os níveis de triglicérides não interferem no cálculo.

D
Fica a critério do Laboratório reportar ou não o cálculo do VLDL‐C.
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